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aviso de Licitação
Número de PubLicação: 650517

errata da PubLicação Nº 650473
modaLidade: Pregão eLetrôNico

Número: 4/2014
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECiALiZADA NO 
fORNECiMENTO DE ALiMENTOS NÃO PERECÍvEiS E MATERiAiS 
DESCARTÁvEiS.
Entrega do Edital: www.sema.pa.gov.br, www.compraspara.
pa.gov.br ou www.comprasnet.gov.br
Observação: Novo edital disponível.
Responsável pelo certame: CRiSTiANE DE SOUSA LiMA
Local de Abertura: www.comprasnet.gov.br
Data da Abertura: 11/03/2014
Hora da Abertura: 10:00
Orçamento:
Programa de Trabalho    Natureza da Despesa    fonte do Recurso    
Origem do Recurso
18122129745340000       339030                 0116000000          Estadual
Ordenador: JOSÉ ALBERTO DA SiLvA COLARES

desigNação de servidor
Número de PubLicação: 650644

Portaria Nº. 233/2014 - gab/sema de 13 de 
JaNeiro de 2014

O Secretário de Estado de Meio Ambiente no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas e considerando os 
termos do Memorando 99613/2014/DifiSC;
r e s o L v e:
desigNar o servidor cristiaNo da siLva rocHa, 
matrícula nº. 57212539/2, a responder pela Diretoria de 
fiscalização, durante ausência da titular simoNe saNtos 
LiNHares, matrícula nº 5569621/2, no período de 25/02/2014 
a 28/02/2014.
dÊ-se ciÊNcia, registre-se e cumPra-se.
Belém, 13 de janeiro de 2014.
JosÉ aLberto da siLva coLares
Secretário de Estado de Meio Ambiente

remoção de servidor
Número de PubLicação: 650720

Portaria Nº. 273/2014 – dgaf/gab/sema de 19 de 
fevereiro de 2014

O Diretor de Gestão Administrativa e financeira, usando das 
atribuições que lhe são conferidas e considerando os termos do 
Memorando nº 99757/2014/GTRAN/COAD/DGAD;
r e s o L v e:
remover, o servidor saNdro foro triNdade, matrícula n° 
57214834/1, ocupante do cargo de Assistente de infraestrutura, 
lotado na Gerência de Controle de Transporte para Gerência 
de Serviços Gerais/Coordenadoria Administrativa, a contar de 
14/02/2014.
DÊ-SE CiÊNCiA, REGiSTRE-SE E CUMPRA-SE.
belém, 19 de fevereiro de 2014.
mÁrcio aNdrÉ dos saNtos Leitão
Diretor de Gestão Administrativa e financeira

diÁria
Número de PubLicação: 650723

Portaria: 0292/2014
Objetivo: PARTiCiPAR DE REUNiÃO DO GRUPO DE TRABALHO 
DE ACOMPANHAMENTO DA iMPLEMENTAÇÃO DO CÓDiGO 
fLORESTAL.
fundamento Legal: ARTiGO 145 DA LEi 5810 E SEUS 
PARÁGRAfOS.
Origem: BELÉM/PA - BRASiL
Destino(s):
BRASÍLiA/PA - Brasil<br
Servidor(es):
571756291/CECiLiA HERNANDEZ OCHOA COUTiNHO 
(ENGENHEiRO) / 2.5 diárias (Completa) / de 13/02/2014 a 
15/02/2014
59035501/HiLDEMBERG DA SiLvA CRUZ (SECRETARiO 
ADJUNTO) / 2.5 diárias (Completa) / de 13/02/2014 a 
15/02/2014<br
Ordenador: Márcio André dos Santos Leitão

diÁria
Número de PubLicação: 650740

Portaria: 0286/2014
Objetivo: 01-AOS TÉCNiCOS: PROCEDER viSTORiA, PARA 
EMiSSÃO DE RESÍDUO fLORESTA; 02- AO MOTORiSTA: 
CONDUZiR vEÍCULO OfiCiAL.
fundamento Legal: ARTiGO 145 DA LEi 5810 E SEUS 
PARÁGRAfOS.
Origem: BELÉM/PA - BRASiL
Destino(s):
BREU BRANCO/PA - Brasil
MOJÚ/PA - Brasil<br
Servidor(es):
80013121/JOSEMAURO MENDES DE SOUSA (ENGENHEiRO 
fLORESTAL) / 4.5 diárias (Completa) / de 10/03/2014 a 
14/03/2014
571943771/LEONARDO SiLvA DA SiLvA (MOTORiSTA) / 4.5 
diárias (Completa) / de 10/03/2014 a 14/03/2014
555891083/NAÍDE SANTOS AMORiM (ENGENHEiRO fLORESTAL) 
/ 4.5 diárias (Completa) / de 10/03/2014 a 14/03/2014<br
Ordenador: HiLDEMBERG DA SiLvA CRUZ

diÁria
Número de PubLicação: 650752

Portaria: 289/2014
Objetivo: AOS TÉCNiCOS PRESTAR APOiO TÉCNiCO QUANTO A 
iMPLEMENTAÇÃO DO SiSTEMA MUNiCiPAL DE MEiO AMBiENTE 
E AO MOTORiSTA CONDUZiR vEÍCULO OfiCiAL
fundamento Legal: ART 145 DA LEi 5.810 E SEUS PARAGRAfOS
Origem: BELÉM/PA - BRASiL
Destino(s):
CURUÇA/PA - Brasil<br
Servidor(es):
80013371/GiSELLE GLAUCiA BENiGNO DE OLivEiRA 
(ENGENHEiRO fLORESTAL) / 2.5 diárias (Completa) / de 
24/02/2014 a 26/02/2014
541818182/LUiZ GUiLHERME SOUZA DE MENEZES (MOTORiSTA) 
/ 2.5 diárias (Completa) / de 24/02/2014 a 26/02/2014
58887031/ROSiNELE DA SiLvA DE OLivEiRA (ADMiNiSTRADOR) 
/ 2.5 diárias (Completa) / de 24/02/2014 a 26/02/2014<br
Ordenador: HiLDEMBERG DA SiLvA CRUZ

Número de PubLicação: 650960
errata da PubLicação N°. 649303, PubLicada No 

doe 32586 de 18/02/2014.
onde se-lê:
Ato: TÉRMiNO DE vÍNCULO
Término de vínculo: 13/02/2014
Temporário / MARiLENA DA TRiNDADE fURTADO (AUXiLiAR 
OPERACiONAL)
Leia-se:
Ato: TÉRMiNO DE vÍNCULO
Término de vínculo: 20/02/2014
Temporário / MARiLENA DA TRiNDADE fURTADO (AUXiLiAR 
OPERACiONAL)

Número de PubLicação: 650871
Notificação Nº 55437/coNJur/2013

À
ODiEL DOS ANJOS DE fREiTAS
Endereço: PASSAGEM PRATiNHA DA 28
BAiRRO: BENGUi
CEP: 66.643-500  - Belém -PA
Pelo presente instrumento, fica odieL dos aNJos de 
freitas, cPf n° 935.068.052-15, notificado, de acordo 
com o que consta nos autos do Processo Administrativo nº 
119125/2010, no qual foi lavrado o Auto de infração nº 
3320/2010 - GERAD, por estar exercendo atividade de depósito 
de irregular de resíduos sólidos, sem o prévio licenciamento, do 
órgão ambiental competente, no qual a Secretária de Estado 
de Meio Ambiente, em consonância com o Parecer Jurídico n° 
6351/CONJUR/SECAD/2012, nos termos que dispõe o art. 93 
da Lei estadual nº 5.887/1995, enquadrando-se no art. 
118, incisos i e vi, da mesma Lei, em consonância com 
os arts. 70 da Lei federal nº 9.605/98 e 62 do decreto 
federal nº 6.514/2008 aplicou a penalidade de muLta 
simPLes, no valor de 2.000 uPf’s, cujo recolhimento deverá 
ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a 
partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação do presente 
ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, de acordo com 
o previsto nos arts. 115; 119, ii ; 120, i ; 122, i, todos da Lei 
Estadual nº 5.887/95.
Esclarecendo que a multa imposta poderá sofrer redução de 
20% (vinte por cento), caso seja efetivado o pagamento no 
prazo de 5 (cinco) dias e a não quitação do débito no prazo de 
10 (dez) dias, contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes 
a publicação do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, 
da lei 5.887/95, importará no acréscimo moratório de 1% 
(um por cento) ao dia, calculando cumulativamente sobre o 
valor do debito e sua imediata inscrição em dívida ativa, 
para cobrança judicial, de acordo com o disposto nos artigos 
142, Parágrafo único e 144, §1°, respectivamente, da Lei 
Estadual n° 5.887/95. Ademais, poderá ser feito o pedido de 
parcelamento da multa imposta no prazo máximo de até 5 
(cinco) dias, contados do mesmo prazo referenciado, de acordo 
com o disposto nos artigos 3°, ii e 4° do Decreto n° 1.177/08.
O autuado poderá oferecer recurso ao Conselho Estadual de Meio 

Ambiente, podendo produzir as provas que julgar necessárias 
em atendimento ao disposto no Art. 143 da Lei Estadual nº 
5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1º, inciso 
iii e § 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não cabendo nova 
notificação.

Número de PubLicação: 650873
Notificação Nº 55267/coNJur/2013

À
R. M. DE SOUSA RAMOS
Endereço: Av BEiRA MAR Nº 26 BAiRRO CENTRO
CEP: 68.721-000  - Salinópolis –PA
Pelo presente instrumento, fica r m de souZa raPoso, cNPJ 
n° 07.294.132/0001-12, notificado, de acordo com o que 
consta nos autos do Processo Administrativo nº 14424/2011, 
no qual foi lavrado o Auto de infração nº 3425/2011 - GEMAM, 
por estar exercendo atividade de hotelaria em face de utilizar 
captação de água subterrânea sem possuir autorga de direito 
de uso de recursos hídricos, no qual a Secretária de Estado de 
Meio Ambiente, em consonância com o Parecer Jurídico n° 5697/
CONJUR/SECAD/2011, nos termos que dispõe o art. 12 da Lei 
nº 6.381/2001, as condutas tipificadas no art. 118, I e VI, 
da Lei n° 5.887/1995, bem como incisos iv e vi, do artigo 
81 da Lei estadual n° 6.381/2001, contraindo arts. 66 e 
80, do decreto federal n° 6.514/2008, em consonância 
com o artigo 70, da Lei federal n° 9.605/1998, aplicou a 
penalidade de muLta simPLes, no valor de 1.000 uPf’s, cujo 
recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 
(dez) dias, contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a 
publicação do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 
5.887/95, de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii ; 
120, i; 122, i, todos da Lei Estadual nº 5.887/95.
Esclarecendo que a multa imposta poderá sofrer redução de 
20% (vinte por cento), caso seja efetivado o pagamento no 
prazo de 5 (cinco) dias e a não quitação do débito no prazo de 
10 (dez) dias, contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes 
a publicação do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, 
da lei 5.887/95, importará no acréscimo moratório de 1% 
(um por cento) ao dia, calculando cumulativamente sobre o 
valor do debito e sua imediata inscrição em dívida ativa, 
para cobrança judicial, de acordo com o disposto nos artigos 
142, Parágrafo único e 144, §1°, respectivamente, da Lei 
Estadual n° 5.887/95. Ademais, poderá ser feito o pedido de 
parcelamento da multa imposta no prazo máximo de até 5 
(cinco) dias, contados do mesmo prazo referenciado, de acordo 
com o disposto nos artigos 3°, ii e 4° do Decreto n° 1.177/08.
O autuado poderá oferecer recurso ao Conselho Estadual de Meio 
Ambiente, podendo produzir as provas que julgar necessárias 
em atendimento ao disposto no Art. 143 da Lei Estadual nº 
5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1º, inciso 
iii e § 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não cabendo nova 
notificação.

Número de PubLicação: 650875
Notificação Nº 57551/coNJur/2014

À
fAZENDA MAiSA – SiPASA SERiNGA iNDUSTRiAL DO PARÁ SA
Endereço: RODOviA PA 150 KM 122 – ESTRADA DO PROJETO 
SERiNGUEiRA, KM 42 – BAiRRO ESTRADA, ZONA RURAL
CEP: 68.450-000  - Moju –PA
Pelo presente instrumento, fica siPasa- seriNga 
iNdustriaL do ParÁ s/a, cNPJ nº 04.363.966/0001-44, 
notificado, de acordo com o que consta nos autos do Processo 
Administrativo nº 31174/2012, no qual foi lavrado o Auto de 
infração nº 4846/2012-GEfLOR, por estar exercendo atividade 
de PMfS- Plano de Manejo florestal Sustentável, em face de 
prestar informações falsas ao sistema oficial de monitoramento 
de transporte de produtos florestais, sem o prévio licenciamento, 
do órgão ambiental competente, no qual a Secretária de Estado 
de Meio Ambiente, em consonância com o Parecer Jurídico n° 
8816/CONJUR/SECAD/2013, nos termos que dispõe o art. 82, 
do decreto federal n° 6.514/2008; enquadrando-se no 
art. 118, incisos vi, da Lei estadual n° 5.887/1995; em 
consonância com o art. 70, da Lei federal n° 9.605/1998, 
aplicou a penalidade de muLta simPLes, no valor de 100.000 
uPf’s, cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contados a partir dos 10 (dez) dias 
subsequentes a publicação do presente ato, nos termos do 
art. 138, §3°, da lei 5.887/95, de acordo com o previsto nos 
arts. 115; 119 ii; 120 iii; 122 iii, todos da Lei Estadual nº 
5.887/95.
Esclarecendo que a multa imposta poderá sofrer redução de 
20% (vinte por cento), caso seja efetivado o pagamento no 
prazo de 5 (cinco) dias e a não quitação do débito no prazo de 
10 (dez) dias, contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes 
a publicação do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, 
da lei 5.887/95, importará no acréscimo moratório de 1% 
(um por cento) ao dia, calculando cumulativamente sobre o 
valor do debito e sua imediata inscrição em dívida ativa, 
para cobrança judicial, de acordo com o disposto nos artigos 
142, Parágrafo único e 144, §1°, respectivamente, da Lei 
Estadual n° 5.887/95. Ademais, poderá ser feito o pedido de 
parcelamento da multa imposta no prazo máximo de até 5 
(cinco) dias, contados do mesmo prazo referenciado, de acordo 


